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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: RAMON RODRIGUES RIBEIRO DA CRUZ

   Endereço: RUA JOAQUIM SERAFIM DE MENEZES

    Complemento: SANTA RITA

    Bairro: SANTA RITA

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Requerente:    Advogado(a): KEITIANE BARBOSA SANTOS  12043/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

   Endereço: RUA SENADOR     DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202085001006
Número Único: 0001877-73.2020.8.25.0075
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 28/05/2020
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Responsabilidade da Administração -
Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202085001006

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202085001006, referente ao protocolo nº 20200528232305551, do

dia 28/05/2020, às 23h23min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

 

 

 

Procedimento Comum 

 

RAMON RODRIGUES RIBEIRO DA CRUZ, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 

portador do RG nº 134625897-0 e do CPF nº 036.056.605-76, NIT 

129.526.817-65, residente e domiciliado na Rua Joaquim Serafim de 

Menezes, 128, Santa Rita, Tobias Barreto/SE, CEP 49.300-000, vem, 

respeitosamente, à presença de V.Exa., por intermédio de sua advogada 

in fine assinado, conforme procuração em anexo, com endereço para 

receber intimações e notificações à Travessa Olegário de Matos, 107, 

Bairro Santa Rita, Tobias Barreto/SE, com fulcro no artigo 3º, II, da Lei 

6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DPVAT NEGADO 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consorcio de 
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Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por 

veículo de via terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º 

Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir aduzidos: 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA: 

 

 

Inicialmente, requer ao ilustre juízo lhe conceda os benefícios 

da Justiça Gratuita, por ser pessoa em situação que não lhe permite 

demandar pela justiça convencional, custear as despesas da causa sem 

prejuízo do próprio sustento e da família, nos termos do art. 98, e seguintes 

do CPC. Para tanto junta cópia da CTPS sem vínculo de emprego, bem 

como Cadastro Único atualizado, com renda per capta de R$ 200,00 

(duzentos reais), conforme anexo.  

 

2. DAS RAZÕES FÁTICAS: 

 

 

O Requerente sofreu um acidente de trânsito no dia 

23/11/2019, por volta das 18:30, quando em frente ao Colégio Municipal 

João da Costa Pinto Dantas Júnior, no Povoado Lagoa Redonda, 

município de Itapicuru/BA, que, ao frear a foto bruscamente derrapou e 

p. 5



 

caiu, quando dirigia sua motocicleta HONDA POP 100 97cc, cor 

vermelha, ano 2018/2019, RENAVAM 01167200109, CHASSI 

9C2JB0100R115530, categoria particular, município de Tobias Barreto/SE. 

Em decorrência do acidente o Requerente teve FRATURA DO 

QUINTO META CARPO (DEDO MIDINHO DA MÃO), e foi encaminhado pelo 

atendimento no HOSPITAL MUNICIPAL RIBEIRO CRUZ, no povoado Lagoa 

Redonda, cidade de Itapicuru/BA, onde o requerente/paciente foi 

prontamente atendimento pela equipe de saúde, onde, de pronto, 

constatou-se a fratura. 

Em 04/12/2019 o requerente foi encaminhado para o Hospital 

Regional José Franco Sobrinho, para o setor de ortopedia e neste mesmo 

dia foi realizada a cirurgia pelo médico Dr. Walter Pinheiro, CRM 3036 e 

Dr. Bruno F. Ribas, CRM  6298, com retorno para o dia 12/12/2019, 

conforme prontuários e relatórios em anexo. 

Devido a gravidade da fratura e do procedimento cirúrgico, 

o requerente recebeu um atestado médico de 60 (sessenta) dias. 

Em 16/04/2020 o Requerente deu entrada no pedido (nº 

3200148696) de liberação do seguro DPVAT para INVALIDEZ. Entretanto, 

não foi disponibilizado o seguro de invalidez. 

Assim, como é notório, o Seguro Obrigatório tem por 

finalidade dar proteção financeira às vítimas de acidentes de trânsito, 

seja condutor, passageiro ou pedestre, compreendendo indenização por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar. 
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Certo do recebimento da indenização em conformidade 

com a gravidade de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da 

ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora 

que seu pedido de indenização fora negado. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao 

entendimento de que foram consideráveis as perdas funcionais e 

dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, 

sumariamente, o pedido indenizatório, adotando entendimento diverso 

do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de 

procedimento administrativo solucionar a questão e receber a 

indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma 

da demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção 

judicial, através da quantificação do valor devido e consequente 

condenação da ré ao pagamento deste. 

Ademais, a requerida não oportunizou ao demandante a 

realização de perícia, negando sem qualquer avaliação por perito 

especializado. 

 

3. DA LEGITIMIDADE PASSIVA: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade 

de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT.  
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A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de 

uma Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro 

DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro 

Obrigatório DPVAT”.  

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguro DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório 

DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da 

referida Resolução: “CAPÍTULO IV DOS CONSÓRCIOS Art. 5º.  

Para operar no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras 

deverão aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um 

englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 4. (...). 

§ 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA 

SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo a mesma 

seguradora ser a entidade líder dos dois consórcios previstos no caput 

deste artigo.”  

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, 

encontra-se o principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão 

vejamos: “§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados pelos 

consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.”  

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de 

indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 

impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 
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SEGURO DPVAT, LOGO, É PARTE LEGÍTIMA PARA FIGURAR NO POLO 

PASSIVO DA PRESENTE DEMANDA. 

 

4. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal 

nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que 

determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma 

taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de 

indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte. 

 Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito da 

Requerente de receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT, uma 

vez que o valor a ser recebido pela Requerente em caso de invalidez 

permanente é de 60% (sessenta por cento), vez que ocorreu debilidade 

permanente na função da mão com deformidade permanente, vez que 

a Requerente está incapaz para trabalhar com o membro lesionado. 

MÃO DIREITA = FRATURA DA BASE DO QUINTO METACARPO. 
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Existe jurisprudência que entende que a deformidade 

permanente de membro enquadra-se no conceito preconizado pelo 

§1°, inciso, II, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74. 

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO DPVAT 

- ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE PERMANENTE - 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA DE LEVE 

REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 

PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - FIXAÇÃO 

PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO AO PATAMAR DE 50% 

(CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, INCISO II, DO ART. 3º DA LEI 

6.194/74 - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO 

UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º6.1941. A deformidade 

permanente proveniente de acidente automobilístico, de 

qualquer natureza, é indenizável; desde que, haja a 

comprovação do sinistro e dele tenha originado as sequelas no 

acidentado.2. O conceito preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 

3º da Lei 6.194/74, redação alterada pela Lei 11.482/07, garante 

a vítima de acidente automobilístico, quando se tratar de 

invalidez permanente parcial incompleta a indenização 

proporcional de 50% (cinquenta por cento) para as 

repercussões de natureza média, sobre o valor integral da 

indenização por morte ou invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 

1ºII3º6.19411.4823. A finalidade precípua do seguro DPVAT é 

estabelecer a garantia de uma indenização que atenda às 

necessidades repentinas e prementes do acidentado, que no 

caso em tela, teve como consequência e em decorrência do 

sinistro, deformidade permanente no membro inferior 

direito.DPVAT4. Recurso provido em parte. Decisão Unânime. 

(1202431020098170001 PE 0120243-10.2009.8.17.0001, Relator: 

Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 14/12/2011, 

5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 235). (Grifos nossos). 

O seguro obrigatório DPVAT, instituído pela lei 6.194/74, com 

coberturas para morte, invalidez permanente e reembolso de despesas 

médicas, independentemente de análise subjetiva da responsabilidade 

civil, vem sendo objeto de extrema judicialização nos últimos anos. 

Atualmente, a seguradora líder, responsável pela administração do 

mencionado seguro. 
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A título de complementação, a falta de pagamento do 

prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 

pagamento da indenização. 

Uma rápida leitura do teor da súmula acima, dissociada de 

outros elementos interpretativos, pode levar à compreensão de que, 

dentro das três coberturas indicadas para essa espécie de seguro, e 

independentemente de pagamento do prêmio, deve haver a cobertura. 

O DPVAT, diante de seu caráter social, deve ter sua 

cobertura, independentemente de pagamento do prêmio ou de análise 

subjetiva da responsabilidade civil. O seguro DPVAT não está vinculado à 

teoria da culpa e, sim, à do risco. 

O julgador deve conhecer em detalhes o precedente antes 

de aplicá-lo, levando em consideração uma série de elementos que 

individualizam a força vinculante a ele atribuída, com base no suporte 

fático posto e nos fundamentos utilizados. 

Justamente na adequação aos casos concretos se 

concentra outra técnica de aplicação dos precedentes, qual seja, 

o distinguishing, de modo que a observação caso a caso, 

especificamente, verifica se o precedente se aplicará, observando o 

efetivo suporte fático e o fundamento, assim como a decisão 

paradigma. 

O requerente tem, portanto, direito à indenização do Seguro 

DPVAT. 
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De fato, diferentemente das outras espécies de seguro, o 

DPVAT é dotado de relevante função social e assistencialista, pois prima 

pela integridade física e pela vida das vítimas, seja de um motorista, 

passageiro ou um pedestre, não levando sequer em consideração a 

culpa ou mesmo a identificação do veículo causador do dano, 

oferecendo cobertura a todos os indivíduos que estiverem em território 

nacional e se envolvam em acidentes ocasionados por veículos 

automotores de via terrestre. 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando 

o demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial 

permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de 

indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme 

entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o 

correto enquadramento da invalidez acometida pela parte autora, 

procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser 

designada por Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em atenção ao previsto na lei 6.194/74, 

merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a 

parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 
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com montante a ser quantificado através da avaliação dos documentos 

médicos juntados aos autos e realização de eventual perícia médica. 

Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

 

5. DOS PEDIDOS: 

 

5.1 ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da 

parte autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim 

a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os 

requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código 

de Processo Civil, REQUER: 

5.2 Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de 

Processo Civil, considerando que a parte autora não dispõe dos 

recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento 

ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

5.3 Seja recebida a presente, determine-se a citação da 

demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, 

através de carta AR, na pessoa de seu representante legal, para 

vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados 

procedentes os pedidos; 
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5.4 Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, 

a parte autora desde já manifesta que não possui interesse na 

realização de audiência de conciliação; 

5.5 Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 

do Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os 

documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor 

devido à autora a título de indenização DPVAT, de forma não 

onerosa, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora 

devidamente comprovada;  

5.6 Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido 

processo legal, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para: 

5.7  Que se declare devido à parte autora o pagamento da 

indenização do seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser 

quantificado após realização de perícia médica. 

5.8 Condenar a demandada ao pagamento de indenização 

referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com valor a ser 

quantificado após realização de perícia técnica. 

5.9 Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios em 20% arbitrados por Vossa Excelência; 

5.10 Requer ainda, a produção de todos os meios de prova 

admitidos em lei, especialmente prova pericial, documental e 

outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual. 

5.11 Dá se a causa o valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e 

cinquenta reais). 

p. 14



 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

KEITIANE BARBOSA SANTOS 

OAB/SE 12043 
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Governo do Estado da Bahia
SecÍetaria da Segurança Públicâ
Polícia Civil

CERTIDÃO

Boletim de Ocorrência
Número: 2aCRPN ITAPIC-BO-20-002'19
Unidade: 2a COORPIN - ITAPICURU
Delegado: 204099231 - ANDRE SILVA SANTOS

Emissão: 15/04/2020 às 15:59h
Unidâdê de Emissão: 2. COORPIN - ITAPICURU

SIGIP - Sistema de lnformâçâo e Gestáo lntegrada Policial

GeQdo por: ANDRE S/tYÁ SÁ^,/rOS

Data: 1510412020 às 1 5:í 7h

Outros

Tipo de Relacionamênto
Proprietário

Ocorrência aditada em 15/01/2020 às 15:57h , por ANDRE SrLyÁ SATVIOS.

Responsável
ANDRE SILVA SANTOS

Código de autenticidade da cêrtidâo: 99cea23c-3597.4901'adc7-506d0b384b7e
Para verificar a autenticidade desta certidão

acesse :https ://www.delegaciadigital.ssp. ba.gov.br/

Objetos Envolvidos
VEi-20-16764 - Veículo: UMA MOTOCICLETA EM NOME DO

COMUNICANTE., Espécie: MOTOCICLETA, Placa: QME0375,
Modelo: Honda POP 100 97cc, Cor: Vermelho, Ano 2O1812019,

RENAVAM: 01 167200109, Chassi: 9C2J80100R'l 15530, Categoria:

Particular, MunicÍpio: TOBIAS BARRETO Sergipe

Pessoa Relacionada com o Objeto
RAMON RODRIGUES RIBEIRO DA CRUZ, Carteira de ldentidade:

13462589-70 SSP/BA, Sexo Masculino, Mãe: MARIA IMPERATRIZ

RODRIGUES BARRETO, Nacionalidade: Brasileira

Página 2 de 2Número: 2aCRPN ITAPIC-BO-20-00219
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Pessoas Envolvidas
Pessoa Física
RAMON RODRIGUES RIBEIRO DA CRUZ, Carteira de tdentidade:
13462589-70 SSP/BA, Sexo Masculino, Mãe: MARTA |MPERATRIZ
RODRIGUES BARRETO, Nacionalidade: Brasileira, Nascido em:
2010811987 , Civil, Cutis: Parda, Heterossexual, Endereco: JOAQUIM
SERAFIM DE MENEZES, N" 128 , CASA, CENTRO, TOBIAS BARRETO,
SE - BR, Telefone Comercial: (75)3462-4017, E-mail: rootsdie@hotmail.com
RAMON RODRIGUES RIBEIRO DA CRUZ, Carteira de tdentidade:
13462589-70 SSP/BA, Sexo Mascutino, Mãe: MARTA tMpERATRtZ
RODRIGUES BARRETO, Nacionalidade: Brasileira, Nascido em:
2010811987 , Civil, Cutis: Parda, Heterossexual, Endereco: JOAeUIM
SERAFIM DE TMENEZES, NO 128 , CASA, CENTRO, TOBIAS BARRETO,
SE - BR, Teleíone Comercial: (75\3462-4017 , E-mail: rootsdie@hotmail.com

Objetos Envolvidos
Descrição

Emíssão: 15i04/2020 às 15:59h
Unidade de Emissão: 2ê COORPIN - ITAPICURU

SIGIP - Sistema de lnformaçâo e Gêstão lntegrada Policial

Envolvimento
Comunicante

Vítima (Fato Não
Delituoso)

Govêrno do Estado da Bahia
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Civil

Gerado pot: ANDRE S/LYÁ SÁNIOS

CERTIDÃO

Boletim de Ocorrência
Número: 2aCRPN ITAPIC-BO-20-00219
Unidade: 2" COORPIN - ITAPICURU
Delegado: 204099231 - ANDRE SILVA SANTOS

Data: 1510412020 às 15:17h

Dados do Fato
Tipo: Não delituoso Classificação: Acidente de Veículo
Data: 2311112019 às 't B:30h
Histórico:
NOTICIA O COMUNICANTE QUE, NA DATA E HORA SUPRA, CONDUZIA SUA MOTOCICLETA,
SENTIDO A CIDADE DE TOBIAS BARRETO/SE, QUANDO EM FRENTE A ESCOLA MUNICIPAL
JOÃO DA COSTA PINTO DANTAS, NA LAGOA REDONDA, NESTE MUNICIPIO, APÓS O
COMUNICANTEiCONDUTOR, FREAR BRUSCAMENTE A REFERIDA MOTOCICLETA, OUE
DERRAPOU E CAIU; OUE APÓS A OUEDA, O COMUNICANTE SOFREU UMA FRATURA
DO QUINTA META CARPO(DEDO MINDINHO), SENDO SOCORRIDO POR SUA ESPOSA,
CONHECIDA COMO "AMANDA SANTOS BARBOSA", E LEVADO PARA O HOSPITAL RIBEIRO
CRUZ, NESTE MUNICíPIO, CONFORME PRONTUÁRIO DE URGÊNCWEMERGÊNCIA. NADA
MAIS A CONSIGNAR.
Endereço Principal: THOMAZ FEBRONIo DA RocHA - LAGOA REDONDA, ttapicuru, BA -

BR

Envolvimento

Página í de 2

Responsável Pelo Registro
Unidade: 2" COORPIN - ITAPICURU
Servidor: 005216685 - DARLAN NUNES OA STLVA

Número: 2UCRPN ITAPIC-BO-20-0021 I

p. 22



N()MT

END

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE ITAPICURU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
HOSPITAL MUNICPAL RIBEIRO CRUZ

CNPJ: 13.647.557/0001 -60

HÔMAZ FERBÔNIO DA ROCHA _ DISTRITO DE LAGOA REDONDA / ITAPICURU'BAHIA
E'maÍihmÍcitapicuru@hotmail.com

Côôtâlos: 75-3462-4002 ou 75-99707&88

ro,Afl 19916\-\iii r
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_spm PA:---lL4.lix Í, mm Hs HGT:- sPo2: lil PEso: 

-
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DrAGNósrtco:

'IIMRTCiritr.rE m(aa

I
PREscRrçÃo MÉDICA

f1 l'/''

Tr-'--- /t

/1-n -- . -
ÉVOLUoarn HORA

'\o
- ",1,

'Í

NTE

--- 1

I

lr1

pRor'rruÁn to uRcÊru ctn/eru rneÊlt cla

MU NrcÍPro/u t:

.\

HrsróRrco
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iMS/DÀTÀSUS HOSPITÀL REG l,)jri,. ,. .l(rSE !'].:.ÀNCO SOBRINHO

iio. DO BE: 81 7 054 DÀTÀ: 0+ ./ ; 2 r i:.i '. I H:
SETOR: i ,l --'i'i'J rr:D l .1,

IDENTi i'l i-....i .] n(i :..\':iIENTE
RÀMON RODRIGUES ll:::.|its I ífzi 1RUZ

32 ÀNOS NAS.: 2íJli:1./19 j,7
RUA JOAQUIM SEIÀI'i"/ DE MENE;:ES
898004278710935 EAiFIC: TOBIÀS BÀRRETO
TOBIAS BÀRRETO UF: SE

0"1 :.17 USUÀRIO: KESBISPO

NOME :
rDÀDE.....-...:
ENDERECO......:
CCMILEMENTO...:
I'1UN ICIP IO
I\'OME PÀI /MÀE . . :
R.ESPONSÀVEL. . . :
PRCCEDENCIÀ...:
àTENDIMENTO...:
rl:ASO POLICIÀL. :

I r',rl1D - TRÀBALHO: NÀO

ÀNTONIO JOAO RIBi:§D
O PROPRIO
TOBIÀS BÀRRETO
FRÀTURÀ
NÀO PLÀNi' D',]

DOC- -.:
SEXC..:
NUMERO:

r:FD

1 34625497 C

MÀSCUL INO
128

49300-000
DÀ CRÍ.iZ

SÀUDE, .

/MÀRIÀ

.: NÀO

IMPERÀTRIZ RODRIGUES BÀ
TEL.--:98677828

TRÀUMÀ: NÀO

VEiC Di .4.:,tBtÍr,ÀI'i.iIÀ: NAO

lea:t x mmHg I PULSa'' i I TEMP.: I I PESO: I

t
I

EXÂME S COMPLEMENTARES: [ ] RÀlC X

[ ] Lill. ar i(

DADOS CI,IN]COS:

.À.!.:IOTÀ.COE S DÀ ENFERMÀGEM :

] SÀNGUE
] ECG

[] URINÀ t]TC
[] ULTRÀSSONOGRÀT IÀ

Í]USPET"A DE ''/IOLENCIÀ OU MÀUS ']']'Ài")I.': iM[]NÀOil

; ]..,.. PRIMEIROS SINTOMÀS: i

CID:i,ll,Gl:ÍOSTICO:

DE QaD r/-À') HORÀRIO DÀ MEDICÀC11C

I
DATÀ DÀ SÀIDÀ: / /
ÀLTA: [ ] DECISÀO MEDICÀ [ .1 A ÊELID':

t ] ENCÀMINHÀDO ÀO ÀMBULÀi'!!:]C
INTERNACÀO NO PROPRIO HOSPITÀL í S' ,,'I'CR) :

HORÀ DA SÀIDÀ: :

] EVÀSÀO [ ] DESTSTENCIA

TRÀNSFERENCIA (UNIDÀDE DE SÀUDF I :
OBITO: t I ÀTE 48HS [ ] ÀPOS 43rr

?*

^_-'I-l. I i I ÉAMILIÀ [] IML [ ] ÀNÀT. PÀTOL

DO PÀCIEN / RE SPOI{S_rL,.z , A:i Ii 1 NÀTURÀ E CARIMBO DO MED]CO
{r1-7 Ê?ç

p. 24



:* ii:{i::Ê r. AVALTAçÃo DE Rtsco r.,\TENHF{To Do EI{FERMEIRo

í. Quoixa, irotiyo que laràu a procurar o PÍoÍtto Socono: ( ) Btisca espontânea ( ) Encaminhamento

:r

2. Cronologia I lnício dos Sintomas:

3.HEtoÍiaPrêgrssa: ( )CARDIACO ( )RENAL

OutÍos:

4. CLASSTFTCAçÁO DE RTSCO: HORA:

P.A.: x F.C.:

}HAS ( )DM ITRANS. MENTAL ( }ALERG{AS

4. RECIASStFTCAçÃO:

P.A.: x

HORA:

F.C.:

TAX:

HGT:

1. História Clínice:

oc F.R:

mg/dL SíO2:

'rpr,
,tptit
'lõ

ÍAX:

HGT:

RISCO: ( )AZUL ( )VeÍde ( )AMARELO ( )VEF<:it,, sr
Enfêrmeiro (Assinatura e Carimbo)

RISCO: ( )ÂZUL ( )verde ( )AMARELo ( )VERMELHO

EnfêÍmeiro iAssinatura e Carimbo)

II. ATLi",i.]lENÍO MÉDtúLT

2.HD

3. Terapêutica:

PRESCRIÇÂO MEDIC^ APRAZAMENTO

IL ANOTAÇÃO DE ENFERMAGEM

OSem queixas ou sintômâs
potêncialmente Graves.

OSêm alteÍaÉo na ausqJlta

cardlaca ou pulmonar.

OPaciente com perfi da atençáo

PrimáÍia.

ConÍorme dassificaçâo de riscoe
as codiçoes observadas acima,

encaminho a UBS.

ilédico:

oc F.R.:

mgidL SdO2:

bpm

iÍpm

IV, TRIAGEM MÉDICA

p. 25



SECRETÁRIADE SÁÚ!I, DO EST{DO DE SERGIPE

SERWÇO DE CIRURGTÁ DA MÃO HOSPTTAL SOCORRo
PRESCRTCOES DIáRI,{S

onrn: üriL ,rotj

ú ô3-i\^' L
NOME:

DTAGNOSTICO(S):

Horários de AdminMedicâmentos (PrinciPio ativo + ConGentraÉo)
e. Dieta Livre

e. Gelco Salin*ado

e. Keflin 1g EV 6/6hs ou Kêfâzol 1g EV 8/8hs

e. Dipirona 2ml + 8 ml AD EV 6/6hs

e. Profenid 1OO mg + 10O mlSF 0,9 % EV 12/72tts

Omeprazol 4omg vo tx dia.

e. Nausêdron I amp Ev de 8/8 hs 5/N

Tramal 100mg + 1OO ml SF 0,9% EV 8/8hs LEI{?i
s. Membro superioÍ êlevado e observâção rigorosa iá r..-f rsâô distâl

Oe. Sinais vitais e cuidados tgrais de 4 em 4 horas

N,§

-0rrr
JoI'.ío O à: o O+!s3 13'

o3l o

5eÁ
__--]

o t
1e. Alta a a5 horas com receita e ê(

-- -- --..-- -- --l
riiantí,

N*É[tsr 
r'

EVOtUçÃO MÉDICÂr

S*,,-* ,nS í.^',,,-.^ 43 fê '+r-rc-Í\

\ r-tv^ Lo (w)v*'>

! §G.{"-: t- 6*- A- í)4-

DÍ
aap

r Médica

r ,, ,ã
.:r:lj,:

,fl

§"-

L_
I

ie
l-

ç

wã,cÇ rê

p. 26



p: ã-:1§*ãiã.

NOME:

FVO-iii.'Ao MÉD|CA

HOSPTTAL REGION,,.]. T,ú NOSSA SÊNHORA DO SOCORRO

JCi ü FRÀtitCo SOBR|i{HO

\) v\â E:

Setor:

Ã
,'?
.i:*

DATA'HORA Evolução

0u A"L li E N ?w-à esc',--;'vP rvJ,o 6 I /t44)

S({D * \,no r,o Êt--- o-a n i\"
s* I

0,10
i r-!

{-sÉ

Ul4"'\)-I,$'rd)

p. 27



HOSPTTAL REGIOITIAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

JOSÉ FRANCO SOBN;NHO

NOtvtE:

Setor: Lêito:

-91ra*:

Evo[rçâo

EVOLUçÂO MEDICA

OATAJHORA

p. 28
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9É 8 t7{,5q
SECRETARIA LII ii]ADO DA SAIJDE DE SERGIPE

FUNDAL1O HOSPITALAR oe saÚor
HOSPITAL RE.,].\JP.L joSÉ Tx,'.rICO SOBRINHO

oLrcrTAÇA E ANTIÀ4 Í,] BIANOS PARA TRATAMENTO

G§§-r 'nÀ

2

PACIENTE:

SETOR/LEITO

FOCO:

( ) RESPTRATóRrA
( ) ururuÁnn
( J ABDOMINAL
( ,) DST

t ^IpnopruxtA 
ctRúRGrcA

( ) ERTS1PELA

(Descrição da lesão)

Uso prévio de Antibióticos ( ) 'im q.r.ll? .-_-

ANTiEIÓTI(:O PRESCRITO:

o*o. ou , (L /_n_

Y*g"J

PESO

( i )rEl,E E PARTET MOLES
( I CL)RRENTE SANGUÍNEA
( i srr.
( i FÂRTNGOAMIGADALITE ESTREPTOCÓCICA

iD.-:çcriçào do exame de orofaringeJ

il PROFILAXIÂ DE FEBRE REUTVúTICA E ERISIPELA
íAnerar prescrição do médico ambulatorial)

DOSE: 
-

tr 6/ba1

2

PoFí )TD|ASi ( )10Dnd

PCÉ.í )7DIAS/ ( )10DrAS

3 oose
PORi lTDIASl( )10DIAS

F
- cRM-sÉ 6294

0101§987-9 tiD

a

Assinaçilr, É: iar''rbo do MéCico Solicitante

IDIqDE:-

I

DOSE.

p. 31



' PARECER DO ruFEcrorocrsrg
( ) LIBERAD. PoR 

-- 
n,os Data:-l-l-

lí!ilrl',}r'f :Xf t:,1,",i".#:J'IlTâ,'g)
ÀMoxlcrLrNÂ 2soMcTsvi - zo-so',i

iliüÍilxiilifr1d;lfr"nfi:,{#i:,3i;:Il1#",'.:#'iL,*,,,.,^",",(DosEM,ixrMÁ3c,o,^)
ilüiüürT";ü',1fl1y,1.";:g;11.J.íí7#â#,Íii.:,Í&,iEJ:o.sE,.íÁ\iMA 12clD,Â)

i^*j]i#;É*r*f*rySffi,rS'r'p='S*t*i'"'u""'n'eTceewc'e7clÁMÍDh).Er r Rrâ,xoNA 1G - 7.2c Ev 72 t 1 ?H .DST _ 5OO McltM DOSE U r,,cA_EFEpIME rc _ ;_ze slau ou izttzti

#5g;p**$*rt*r*;in",H*ffi:i#,r1i.",^,
JoRFLoxÁc,No 4ooMc tcoup) rzrrz g
,.lirx+fii::1ti;:ít3;;..43r,t?,í\f,ffi 

#,^

iiFfr.fi}!:'{ilü;Êffif,,§,.f }í§il,üc_10_2.MG,KG(*.roà,u,-,,
i§:#§'Ii"'f3#,1;,i1:ggffiíall,rmirÍ.,.,.^,",.1,.

AT&

MÊS:

ora i, t

DO I
i
I
I

o.t

o2 f-
t*

"l

I

o3

o.4

D5

D6

D'

D'

o,

olc

IURNO

N

al8:

\
\A )

I

i

TURNO

M T N

oo

Dí

o2

o3

oó

o3

o6

o7

oa

lr9
a

010

MES: ruRNO
DTA M T N

oo

Dí

o2

D3

D4

D5

o6

D?

!a

Dt

or0

rrrrIIrrrIIII
rIrrrIIITIIIrrrrrrITIIII

rI

rrr

J

,
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r-5

Formulário de Rasireabrlidade do de Esrerilização

1CtmA^, S llo= Lt
!iilenle:

ircedimento

r,a ()psratóri a: Circulante dc Sala: & Enfermeiro:

i tegrad/ rs

S

Ii
I'
( \i

i ''e

ti
*

§

T-

' r.3,

'EÍ.. IZI.^S

ll}r
€
'wff#

$ <",

E

tl
§

.,.§

\t.

í

o-

i
,..-.-- {--

,»

1-

.*
s

/;

uetas

G (

121 .C 
--134.C \ )

4
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.?
s'í'F]]V' :E §EEGIPE

;ec,Éan: íe Síê!i. d? Sãúr,ê

&í'ME

{

OiAGNôSICO

lco

}iGSPITAL OÊ URGÊNCIA DE SERGIPE- HUSE

BLOCO ClRilRcrco.

FORMUúRIO DE ALTO CUSTO
*ã

Ho5É,
de Sê

-k 7o5

nLú

SETOR E LEÍTO
DO HOSPITAL ee D^Í,\ D(.,

PRQCEDII4É'.p
cí r)

QÍD NEC

OBSERVÂÇ

F.ti,.
lF-
Tff.H

:

\
\

I
'/a

r)ôC

rt1. I{

DES oD o

I

\

I

I

,

I

I

I
t ç

ÊS E JUSTI

r)tsPr:\srír() PírR Rt:( t:iI tr() P( )r{

EÉ)Ã-n

\

p. 34
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-, rt\,, rÀ/ : re ANES I l=slA
Í(&:áHi,

NOME

CoNVÊNIo: Sr-/S DAIA

NA

SETOR MEDICO

OIAG PRE.OP

,..êÇ-*-
spto í

N" PRoNTUÁRto

IDADE

ÊsT ctútt
Atr|BU-AiÓRlO

É

CIRURGIÁ

OIAG POSOP

f{- 5

CIRUROIA

PRE-aNEsÍÊslco

crRURGtÃo S»( .krt
JNSTRUME

INDUÇÃO

. [t.,^.cíc§".--t.

r(se- (§

---iírüúUÍENÇÃe-

§a-rc\^'eat.

§n

rô AUX|
7
AGENTE HORÁ

OROGAS / MATERIÀI

q.
(.v

?AníYt

RECUPERAÇÃO

U)
u.l

F
z

CÁRDIOSCOPIO

oxtMErR-
CAPNoGRÁF--

LiourDos

-t-

180

í60

140

120

100

80

60

40

do,

coNc.

- NâsolEqrál - Sondâ

Ljqror

RaapirÉo: E$oítt 
^llarr 

- Cont-a - U.c , rran!âl

rF!úí§ô1e'l lÔv-vr ot)

lrrararIrErlir- rltlrlr ItIIrr llltt IIIIII rlatlrt§!ãlnr- llttllr Iltrrr I'II !tlttt III'!-- aIr
taBilBrrllllrr-

rltlrrr .II'I II II ltt tlr IIIIITT ratrttltraIIIIIII ltlrr rlra lrri. Ilt tllrllt lIlIrtt tlr ItrIfi II II I IIIIIIIII .TIIIIT rr-- rlrrrlrrr
talt rtrll IIT IINEã=3=!=tlar IIIIT lrI IIII- rrr-- ltlrrr-- TIITIT lITII rll rrtr- trrt IIIrtrtlt IIIr-- IIII IIII It lflrlr

ttr IIIIT rr-- rrrIIII- IIIITi- IIII I!II- rtl ITI-- lttt IIIlttr- ITIITT lrlla Itra rl !II ITIIT IIIII atrrr-- =IIEZiI IIIT IIIII ll. rlttr Ittt trrtltlrit ITIEEIiIIII ttr lrrrlrIIillr

rrr-- rr-- tIrrrt-§ ,rl§! rrtra lItt.I' r.r-- rrrlrlrIIrt
rtltt íLT-ã ETITT lltl ttlrt IIIIT !Iltllz trtrr rrrr- ITII IIII rtrr- rrtl- I'ITIII IIIII IIII- ltlrt trr I!IIT rtri- IIllrtr IIII- IITII lrrtrI ttl I !Itllr rtrtrrliIII
ltt-- TIIIT TIIII rrrt-- ttrl II IITII llrrttl
IITT- IIII! I'!II lltrtl llrtr IIIIT rrrrt--
lltla rrrtt I!I rr=-!--- ttll rIII. IIITIII!IIt

nnEttr,rBdnÍtri--z3rtÀLrt atlr lrrITI IIITI rtrrrr-frltrz lllfllr raÉtíaEtr- rta- !IIrIIrr
I! lttrrlrttrt larltlI NE!=ãí IIIT rrI IITIIII rttrtr IIITTII )a3í1Í2'glrrr- rIt rlrtl-- IT

IIIT ITIIIIT artl' zzT'IT rrrr-- IIIIII tttrrtl rJIIITT lfla-i rtlit tltrra rIrr-- III
EUISül! IIITItrT EtrEíTI lattrr IIIrII lIt
IIIII ITIiN- :TIII- ltrtr rttrr-- III

llrtlllrr IITI'I rrrrrri rrrr- rrrrrrt---
ITIIII'IT rrrr-- rlrttt rtrr- IItrttttI
IETüI5IO- IE§ilI- rtrlllIIIIII

rrttt rrrttri-- I
IIÊIII tlr.Itrll llt!I rrrtrrt--IrrtrtrllIITII

II-IIIIIIIIIIrIIIITII
6a.\. r-,{'..-qt- (,o§-

Adrt rb - s.m - arrom.,qdolfiriãóri g.F. M.

HORA EFEITO

)

PÊSo
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FlcHA DO ÂÍoclRÜRG!CCI tÍrãH:'a

CIRURGI,À

CRURGIA 10 atlxllrAR

2' AUXILIAR

DEscRlçÃo oo AÍO ctRúRG|co

TT.nERCORRÊNClÂ

Ass. MÉDlco

ANÊSÍESISíÀ

-.-);---- '
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l|..Trr

ffi
a::'q]

-.g'*. fi Fundação
H os pita la r
de Saúde

GOVERNO OÊ SÉRGIPE
secRÉÍÂÊr^ DÉ EstÂoo 0Â sÂúoÉ

IONAL NOS.{,A SEA'H()RÁ DO SOCORRO

ft 'h^)»'

HA DE

I e{ u-:i
ctR o

PACIENTE:

DIAGNOSTICO PRE - OPERATORIO: fo:íÍ\-r./> /l-s {t r+.nL
CIRURGIA REALIZADA:

CIRURGIÃO:

AUXILIARES:

ANESTESIA

Bc*
wana<r*

.1: I ,1/-

DIAGNOSTICO P . OPERATORIO: +l,Avr,-z
,{NESTF]SISTA: 'À^@l \?J!'l^.)'\c!

( /CIRURGIALIMPA ) CIR. POTENCIALMENTE CONTAMINADA

() CIRURGIACONTAMINADA ](]IR. ÍNFECTADA

INFECÇÃO PRESENTE A ADMISSÃO rSIM i r)NAO
( ) VIAS AEREAS SUP ( ) PULlvÍrlÀ.,rÍt r )TJRiN]ARIA ( )SNC( )TGt

I CUTANEO ( ) AP. CAi.L'ií-) VASCI-:I.AR ( ) OUTROS

DESCRI RiJRGICO(l

a
@
t-*

( Arx\r.e,"'-. § (afc.,r'.,.,5.r -..-.- cÀ-aq: e» .\€^§I\
§r- g.Sú^rq \: Q5 rrt or- :=,-1 À.-r-C» rez..r,,s Tro =rt-^r-"rú.\

,/
a- ti-.'Á

lÇct,
'L.2rr.,>-)

L)§\l.>.a eâ\g^^§-

\àl.xa G+ça.",.-

Í.

.,oro ô\ |{L , [1

tJ.$

I§ gÍ' "9

HOSPITAL

l§.1.«or^

w**.
-:r-t-

-7--
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r 
- 

Fu tlcrãçào

Setor:

HOSPITAL REGION,,!. DE i{OSSA SENHORA DO SOCORRO

JOSÉ FRAI.ICO SOBRINHO

ANOTAçAO JE ENFERMAGEM

rJj

)NOME
BE:

Leito:

tlç
l.

4 0,9
-AE

@
Af

[\
ÍÉ

-̂ü@J)

EYolução

/).-, Çc .:;-i .V L

lho S

lrn qtne1)w)
Llx +s .»

o
5 5r -ô

3: !s ^\.O4)
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NOME:

Setor:

HOSPÍTAL REGIONÂL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

JOSÉ FRAI'ICO SOBRINHO

ANOTAçÂO DE ENFERMAGEM

o

ãg,
+r,*

DATA'HORA Evn lução

;.{.-s>

-{\

ITU

Ir?E
IÇ'r}'

I
a

I

p. 41



,TWT-'

DIAGNóSTICO:

rEgw-

TORIO DE ALTA

l"r--(-

PROCEDIMENTO: V Yv\3-'IÊ nLluc
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202085001006

 

DATA:

  29/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202085001006

 

DATA:

  30/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Não encontrando elementos que infirmem a declaração de hipossuficiência apresentada pela parte autora, defiro os

benefícios da gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do Código de Processo Civil.Ademais, da análise da petição

inicial, observa-se, ao menos em primeira análise, que se encontram preenchidos os requisitos previstos no art. 319

do Código de Processo Civil, pelo que resta autorizado o seu recebimento e o regular processamento do feito.Desta

feita, considerando a impossibilidade atual de realização de audiências presenciais, a teor da Portaria Normativa nº

46/2020-GP1, deixo, por ora, de designar sessão conciliatória, em atendimento aos princípio da duração razoável do

processo e da economia processual, sem prejuízo de, a qualquer tempo, as partes manifestarem eventual interesse

na autocomposição.Assim, cite-se a parte ré para apresentar resposta em quinze dias, sob pena de revelia (arts. 335,

III e 344, CPC).Apresentada contestação com arguição de questões prévias, bem como se deduzidos fatos

impeditivos, extintivos ou modificativos do direito autoral ou juntados novos documentos, intime-se a parte autora

para sobre eles se manifestar em quinze dias (arts. 350 e 437, CPC). Se com a réplica forem juntados novos

documentos, ouça-se a parte ré em quinze dias.Se proposta reconvenção, intime-se a parte autora/reconvinda para

apresentar resposta em quinze dias (art. 343, §1º, CPC) e, caso ofertada esta com arguição de questões prévias, se

deduzidos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos do direito autoral ou juntados novos documentos, intime-se,

em seguida, a parte reconvinte para se manifestar em igual prazo. Do mesmo modo, se com a réplica forem trazidos

novos expedientes, promova-se a intimação da parte autora/reconvinda para sobre eles dizer em quinze dias.Tudo

cumprido, certifique-se nos autos e proceda-se à conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 202085001006 - Número Único: 0001877-73.2020.8.25.0075
Autor: RAMON RODRIGUES RIBEIRO DA CRUZ
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo 202085001006 EL

DESPACHO

Não encontrando elementos que infirmem a declaração de hipossuficiência apresentada

pela parte autora, , na forma do art. 98defiro os benefícios da gratuidade judiciária

do Código de Processo Civil.

Ademais, da análise da petição inicial, observa-se, ao menos em primeira análise, que

se encontram preenchidos os requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo

Civil, pelo que resta autorizado o seu recebimento e o regular processamento do feito.

Desta feita, considerando a impossibilidade atual de realização de audiências

presenciais, a teor da Portaria Normativa nº 46/2020-GP1, deixo, por ora, de designar

sessão conciliatória, em atendimento aos princípio da duração razoável do processo e da

economia processual, sem prejuízo de, a qualquer tempo, as partes manifestarem eventual

interesse na autocomposição.

Assim, cite-se a parte ré para apresentar resposta em quinze dias, sob pena de revelia

(arts. 335, III e 344, CPC).

Apresentada contestação com arguição de questões prévias, bem como se deduzidos fatos

impeditivos, extintivos ou modificativos do direito autoral ou juntados novos

documentos, intime-se a parte autora para sobre eles se manifestar em quinze dias

(arts. 350 e 437, CPC). Se com a réplica forem juntados novos documentos, ouça-se a

parte ré em quinze dias.

Se proposta reconvenção, intime-se a parte autora/reconvinda para apresentar resposta

em quinze dias (art. 343, §1º, CPC) e, caso ofertada esta com arguição de questões

prévias, se deduzidos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos do direito autoral

ou juntados novos documentos, intime-se, em seguida, a parte reconvinte para se

manifestar em igual prazo. Do mesmo modo, se com a réplica forem trazidos novos

expedientes, promova-se a intimação da parte autora/reconvinda para sobre eles dizer em

quinze dias.

Tudo cumprido, certifique-se nos autos e proceda-se à conclusão.

 

 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000999239-88. fl: 1/2
em 30/05/2020 às 15:30:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Documento assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA
AZEVEDO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 30/05/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15:30:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000999239-88.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000999239-88. fl: 2/2
em 30/05/2020 às 15:30:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 

p. 56



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202085001006

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o Mandado nº 202085002801.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202085001006

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202085002801 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 58



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Avenida José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita   Cidade - Tobias Barreto 
Cep - 49300-000    Telefone - (79)3541-5900

Normal(Justiça Gratuita)

202085002801

PROCESSO: 202085001006 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001877-73.2020.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: RAMON RODRIGUES RIBEIRO DA CRUZ

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Não encontrando elementos que infirmem a declaração de hipossuficiência apresentada pela parte
autora, defiro os benefícios da gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do Código de Processo Civil. Ademais,
da análise da petição inicial, observa-se, ao menos em primeira análise, que se encontram preenchidos os
requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo Civil, pelo que resta autorizado o seu recebimento e o
regular processamento do feito. Desta feita, considerando a impossibilidade atual de realização de audiências
presenciais, a teor da Portaria Normativa nº 46/2020-GP1, deixo, por ora, de designar sessão conciliatória, em
atendimento aos princípio da duração razoável do processo e da economia processual, sem prejuízo de, a
qualquer tempo, as partes manifestarem eventual interesse na autocomposição. Assim, cite-se a parte ré para
apresentar resposta em quinze dias, sob pena de revelia (arts. 335, III e 344, CPC). Apresentada contestação
com arguição de questões prévias, bem como se deduzidos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos do
direito autoral ou juntados novos documentos, intime-se a parte autora para sobre eles se manifestar em quinze
dias (arts. 350 e 437, CPC). Se com a réplica forem juntados novos documentos, ouça-se a parte ré em quinze
dias. Se proposta reconvenção, intime-se a parte autora/reconvinda para apresentar resposta em quinze dias
(art. 343, §1º, CPC) e, caso ofertada esta com arguição de questões prévias, se deduzidos fatos impeditivos,
extintivos ou modificativos do direito autoral ou juntados novos documentos, intime-se, em seguida, a parte
reconvinte para se manifestar em igual prazo. Do mesmo modo, se com a réplica forem trazidos novos
expedientes, promova-se a intimação da parte autora/reconvinda para sobre eles dizer em quinze dias. Tudo
cumprido, certifique-se nos autos e proceda-se à conclusão.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/ANome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001003309-75. fl: 1/2
em 01/06/2020 às 10:51:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILLE DE ALMEIDA ANDRADE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Documento assinado eletronicamente por JAMILLE DE ALMEIDA ANDRADE,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 01/06/2020, às 10:51:48

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001003309-75.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001003309-75. fl: 2/2
em 01/06/2020 às 10:51:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILLE DE ALMEIDA ANDRADE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202085001006

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KEITIANE BARBOSA

SANTOS - 12043}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA PRIMEIRA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

 

 

 

Processo Nº 202085001006 

 

 

 

 

RAMON RODRIGUES RIBEIRO DA CRUZ, já conhecido nos autos, através de 

sua advogada,  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 

requerer que o processo seja retirado de segredo de justiça, já que não 

há mínima necessidade que isto ocorra, apenas tal ato prejudica o 

regular andamento do processo, tornando assim o processo mais 

demorado. 

Termos em que pede deferimento. 

Tobias Barreto/SE, 01/06/2020. 

 

 

KEITIANE BARBOSA SANTOS 

OAB/SE 12.043 

OAB/BA 64.630 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202085001006

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Em razão da juntada da petição retro, faço estes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202085001006

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o requerimento retro para levantar o segredo de Justiça.Aguarde-se, ademais, o prazo de resposta.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 64



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 202085001006 - Número Único: 0001877-73.2020.8.25.0075
Autor: RAMON RODRIGUES RIBEIRO DA CRUZ
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

JW

 

DESPACHO

 

Defiro o requerimento   para levantar o segredo de Justiça.retro

Aguarde-se, ademais, o prazo de resposta.

 

Documento assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA
AZEVEDO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 08/06/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.20:53:37

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001054522-01.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001054522-01. fl: 1/1
em 08/06/2020 às 20:53:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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